
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2010 

(Do Sr. Lincoln Portela)  

Obriga a inscrição de mensagem nos 
rótulos dos alimentos ofertados ao 
consumidor alertando sobre a existência de 
ingredientes suínos.   

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei obriga a inscrição de mensagem nos 

rótulos dos alimentos ofertados ao consumidor alertando sobre a existência de 

ingredientes suínos. 

Art. 2º Todo produto alimentar ofertado para consumo 

humano que contiver ingredientes de origem suína dever conter mensagem de 

alerta no rótulo de forma clara e facilmente identificável pelo consumidor. 

Parágrafo único: a mensagem de alerta deverá ser 

“CONTÉM INGREDIENTE SUÍNO”. 

Art. 3º O descumprimento da presente lei sujeita os 

infratores às penalidades previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990, sem prejuízo de outras cabíveis pela legislação em vigor. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor em 180 (cento e oitenta 

dias a contar de sua publicação. 

 



JUSTIFICAÇÃO 

A relevância do presente projeto está relacionada a dois 

importantes aspectos de nossa vida: saúde e religião. 

No que se refere à saúde, é conhecida a 

incompatibilidade de algumas pessoas a determinados tipos de alimentos. Os 

produtos que contêm ingredientes de origem suína e que não destacam estes 

ingredientes em seus rótulos têm causado sérios problemas aos consumidores 

alérgicos que os consomem sem notar a composição específica do produto. 

Outrossim, como a liberdade religiosa é pregada por 

nossa Constituição, é importante nos preocuparmos também com aqueles que, 

por opção de fé, resolvem não ingerir carne de porco ou produtos dela 

derivados. 

Assim, seja por motivo de saúde, seja por causa de 

fatores religiosos, seja pela necessidade de se especificar e efetivar o 

mandado do Código de Defesa do Consumidor de bem informar o público em 

geral sobre os produtos e serviços ofertados, acreditamos ser de grande valia a 

presente proposta. 

Pelo que pedimos o apoio dos nobres pares para a 

aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2010. 

Deputado LINCOLN PORTELA 

 

 

 

 


